
 

 

 
 

 
 

 
OFÍCIO Nº 51/2023/DIR-LEGISLATIVA 

Araci, 4 de setembro de 2023 
Ao Senhor 
DANTE VINÍCIUS SANTOS ARAÚJO 
Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Araci 
 
 
Assunto: Matérias legislativas protocoladas.  
 

Prezado Senhor, 

As matérias legislativas relacionadas abaixo foram protocoladas na Câmara Municipal de 

Araci e por determinação do Presidente encaminho a Vossa Senhoria para que emita o parecer 

jurídico a fim de que prossigamos com a tramitação dessas matérias. 

 PROJETO DE LEI Nº 25/2023 de autoria do PODER EXECUTIVO que “Regulamenta os 

critérios para a divisão dos recursos extraordinários recebidos pelo Município de Araci/BA 

em face do processo de execução complementação da União ao Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento do Ensino Fundamental – Fundef que deverão ser rateados entre os 

profissionais do magistério, e sobre a destinação dos valores oriundos dos juros de mora, 

conforme disposição do Art. 5º da Emenda Constitucional nº 114 de 2021, Lei 

14.325/2022 e Instrução Cameral nº 001/2023 do TCM/BA, e dá outras providências”. 

 

 PROJETO DE LEI Nº 26/2023 de autoria do PODER EXECUTIVO que “Autoriza o Poder 

Executivo, no limite da disponibilidade e ingresso dos recursos provenientes do Ministério 

da Saúde ao pagamento da complementação do piso nacional da Enfermagem, do 

Técnico de Enfermagem e do Auxiliar de Enfermagem estatutário, temporário ou 

ocupante de cargo de livre nomeação proporcional a carga horária, de acordo com o que 

dispõe a Lei Federal nº 14.434, de 4 de agosto de 2022 e decisão do STF - Supremo 

Tribunal Federal/ADI 7222 e Portaria do MS nº. 1.135/2023 e dá outras providencias”; 

 
 PROJETO DE SUBSTITUTIVO Nº 3/2023 de autoria do PODER EXECUTIVO que 

“Autoriza o Poder Executivo a Reajustar o Piso dos Agentes Comunitários de Saúde e 

Agentes de Combate a Endemias do Município de Araci/Bahia e dá outras providências”. 

 

 
Atenciosamente, 
 

CLEBSON MATHEUS NERI COSTA ARAÚJO 
Técnico Legislativo 

 


